
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oticio 47 I 2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 06 de Fevereiro 2024

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento No 0212024, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e o Grêmio Recreativo Bloco

Pracintucada, para ciência e controle.

Atenciosamente,

Pa ola live ira

Diretora de Co

Secretaria de
e Prestação de Contas

Jamen to e Gestão

cámara MuniciPal de congon
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PREFEITU RA ÍtiU }.IICIPAL DE CONGON HAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N9 O2I2O24

TERMO DE FOMENTO qUE ENTRE SI CEI.TBR,AM O

ruururcípro DE coNGoNHAs r o enÊuto REcREATtvo

BLOCO PRACINTUCADA.

o tvtulvtcípto DE coNGoNHAs, inscrito no cNPJ sob o ne. 16.752.446/0001-02, com sede na praça

Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato

representado por seu Prefeito, CúUDIO ANTÔNlO DE SOUZA, com inscrição no RG ns M-1.652.882

e no CPF ne 314.756.986-15 e pelo Secretário Municipal de Cultura, JEAN ÂNGELO DE oLlVElRA,

portador da Carteirã de ldentidade na. M-8.955.835 e do CPF 029.363.176-05 e o GRÊM|O

RECREATIVO BTOCO PRACINTUCADA, inscrito no CNPJ sob o ns. 08.283.45210001-30, com sede na

Avenida JK ne 23 d, Centro, Congonhas/MG, neste ato representada por seu Presidente, Rodrigo

Mendes Lourenço, portador do RG ns. MG 12.217.866 e do CPF na. 067.377.726-09, doravante

denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FoMENTO,

com fundamento na Lei Federal ns. 13.019, de 31 de julho de2OL4, alterada pela Lei ne. 13.204, de

14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ns. 18096/2O23

cúUsUIÁ PRIMEIRA --DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a realização de um Pré-Carnaval para o desfile do Bloco

Pracintucada no Carnaval 2024.

cúUsUtA SEGUNDA - DO GESTOR

O MUNICíplO nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o servidor IGOR VINíCIUS PINTO,

conforme Portaria Municipal ne. PMC/45 de 17 de janeiro de 20 24.

2.2 São obrigaçôes do Gestor:

l- verificar se a OSC cumpriu a obrigaçãq de divulgar os

Administração Pública MuniciPal;
ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

os da parceria celebrada com a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná{as;
lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;
Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação, quando couber.
2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 15/10/18, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relâtório téchico de monitoramento e avaliêção da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:
| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;
ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para

solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.
lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.
2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação do recurso da parceria, atrasos ne

execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a osc para, no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos:
| - sanar a irregularidade;
ll- cumprir a obrigação;
lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.
2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliaÇão no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e evaliação, o relatório técnico

de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado âos autos do respectivo processo administrativo.
2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidadê do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo

de fomento.
2.5.L O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresêntados

pela OSC.

cúusutA TERCE|RA - DA coMlssÃo DE MoNIToRAMENTo E AVALIAçÃo

3.1 - O MUNICíP1O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os

servidores: G|ANCONNI JACINTO RESENDE, JOSÉ DE FREITAS DA SILVEIRA E TÚL|O FREDERICO

PEREIRA MARCELINO, conforme Portaria Municipal ns' PMC/45 de 17 de eiro de 2024

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os se intes procedimentos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COHGONHAS
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a) análise do objetivo e sua finalidade;
b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;
c) análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6737, de L6i10lt8, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.
3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.
3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.
3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa

de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos ob.jetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.
3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metâs e os meios de
verificação, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

GúUSULA QUARTA- DAs OBRIGAçÕES DOs PARCEIROS

| - sÃo oBRIGAçÕes oo lvrulutcípto:

a) Fornecer os recursos para a ex,ecução do objeto;

b) transferir o recurso financeiro, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos

recursos (art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exitência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência êm prêstar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do municí conforme arta. 38 da Lei

B.Or9l7O74;
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PREFEITURA i,IU NICIPAL DE COHGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arts.

35, lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei t3.Ol9l2O74; arte. 35, lV

il -sÃo oBRIGAçõES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar o recurso repassado pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informaçôes e esclarecimentos semprê que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão

de Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

refêrentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-sê pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo

as certidões negativas em dia, não se ceracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍP|O a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o

objeto da parceria ou os danos decoÍrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos rêspectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento

das etapas, práticas atentatórias aos princípios Íundamentais da Administração Pública nas

contrataçôes e demais ãtos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas

saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela repassada, na forma da le ção aplicável, mediante

procedimento de fiscalização da Administração Prblica Municipal'

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas ao recurso do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter o recurso aplicado no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinature; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g)

vãlor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da

parceria, devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada,

o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e

pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções

que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql asseguror e destocar, obrigatoriomente, o porticipoção do MUNICÍP\O em todo e quolquer oção,

promocionol ou não, relocionodo com o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento

e, obedecido o modelo-podrão estobelecido pelo PREFETTURA DE CONGONHAS, colocor o morca do

MUNICÍP\O DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identificoção dos obras e proietos

custeOdos, nO todO OU em porte, Com oS recursas deste Termo de Fomento, no mesmo tOmonho e

tocotizoçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloção o qualquer outro

morco que venha ser oplicodo. A orte deveró ser previomente oprovodo pelo Secretario Municipol

de Governo - Assessorio de ComunicoÇão lnstitucionol.

cúUsUtA QUINTA - DO REGIME JURíDICO OE PESSOAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza ju rídico/trabalh ista,

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto

ualq uer espécie, entre o

atividade constante deste

*aJ

instrumento, se for o caso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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CúUSUIA SEXTA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNICíP|O transferirá à OSC, de acordo com o Cronogramâ de Desembolso do Plano de Trabalho,

o valor de RS 10.000,00 (dez mil reais).

cúusur-A sÉflMA - DA UBERAçÃo DAs pARcEtÂs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Têrmo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - Certidões negativas ou positivas com efeito ne8ativo, devidamentê atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estâdual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 19 Quando as certidôes, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da

parcela prevista no Cronograma de Desembolso-

cúUsuTA OITAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a serem repassados à OSC correrão à conte da seguinte

classificação orçamentária: Ficha: 130, Órgão:07. Unidade:02. Função: 13. Subfunção: 392.

Programa:0023. Atividade:0.089 -Apoio a Entidades -sEcuLTE - EMENDA IMPOSITIVA - 3.3.50.41

- Contribuições . Fonte: 1500.

cúusulA NoNA- DA MovIMENTAçÃo Dos REcuRsos

O recurso será depositado em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

o recurso, enquanto não empregado na sua finalidade, será obrigatoriamente aplicado no mercado

financeiro.

os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, 5 mesmas con dições de

(-,-
prestação de contas exigidas para o recurso transferido

MANM-

estando sujeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive

dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos.

cúusur-A DÉcrMA - DA REsflTUtçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros lêgais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍP|O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ns.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecide no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilizeção, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúUsutA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃO DE CONTAS

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ne. do termo e que é prestação de contas total;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o na. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondênte;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópie autênticada por

servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa MuniciPal;

lv - Relatório de Execução do Objêto, assinado pelo seu representan

fu!,wl."í"r^I PÍsídno Mtni#l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas

de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - 3 (três) orçamentos (quando for o caso), para seleção do menor preço na aquisição dos materiais

e contratação dos serviços. Deverão ser observadas as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

item, ou seja, se.os produtos/serviços forem âdquiridos/contratados mediante a menor

proposta global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais

materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado

no ato convocatório."

o A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado.

No orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidade e

do CPF.

o Cotaçôes feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelaS outras empreSaS, cOmprovada nos orçamentos. Nesse caSo, é obrigatório constar o nome

da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Só serão aceitos 3 orçamentos válidos (quando for o caso), ou

constem os valores de cada item. Não será aceito orçamento no q

orçamentos nos quaas

ste que a empresa não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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possui determinado(s) item(ns). Nesse caso, terá que ser devolvido à conte do termo o valor

total utilizado na aquisição do item.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser devolvido

à conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

o Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser comprovada conforme os elementos indicativos da compatibilidade dos

custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma

natureza. tais como 3 (três) cotações ou tabela de preços de associações profissionais ou

publicação especializadas ou quaisquer outras formas de informação disponível ao público.

X - e$ratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo,

ou seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne.

do CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 73.2o4/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro

contábil e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com. os princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse Público;

XIX - outros documentos que se

servidor ou setor responsável.

fizerem necessários à adequada pres o de contas, a critério do

(rr-^^.^-^ C..o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 1e Todos os documentos de prestação de contãs referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 2s As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 30 As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne.

do termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da

osc.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da

liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transfoÍmados em decorrência da execução destê termo, a entidade

deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A Ínadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍPlO sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas

de execução do objeto, podendo o MUNICíPIO valer-se de relatórios ou laudos de diligências,

inspeções ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de

autoridades públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da

legislação que rege a administração pública.

§ 8s Após a aplicação da parcela, será apresentada a prestação de contas do total do recurso

recebido, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de

Execução financeira, F - Execução da Receita e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de

Cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A

prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍP|O até 30 (trinta )dias após a data final da

vi8ência deste termo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, at 0 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão

"t
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PREFEITURA MUNICIPA,L DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíP|O, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para

análise.

§ 10q O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta)

dias, desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as

contas tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12s Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo

e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pele Administração Pública Municipal, sem

prejuízo da atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13s Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14s A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmentê à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15s Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a

OSC utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá Íicar arquivada nas

dependências da OSC.

cúUsUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Este instrumento tem vigência da data da assinatura do Termo até 3O de março de 2024, podendo

ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único

liberação dos re

O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

cursos, limitada têl prorrogação ao exato pe raso verificado

h
,t-a.-- (.p

ríodo do

Í^-t,o^_



PREFEITURA MU}.IICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusurÁ DÉcrMA TERCETRA - DAs vEDAçôEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente especÍfica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação

de recursos financeiros,

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DA RESOSÃO E DA DENÚNCIA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPIO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração públaca no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de cont

competente da administração pública.

denciada pela autoridadeas especial do responsável,

ú,*t",.-r-r^- (.t



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUsULA DÉCIMA QUINTA - DAs sANçõEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normâs da Lei

t3.O1912O14 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a previa defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

I - advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúUsUtA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto

de termo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPlO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUtA DÉOMA SÉIIMA - DO DIREITO DE PROPRIEDADE

Ao téÍmino da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua

denúncia ou rescisão, os bens remanescentes, se for o caso, que tenham sido adquiridos,

produzidos ou transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do

MUNICÍplO e observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão.

Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os

bens deverão ser transferidos ao MUNICíP|O no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu

critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o interesse público'

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os ben rem necessarlos para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / ativida

ruNMM-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusutA DÉcrMA orrAVA - DA puBucAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

disposto no art.38 da Lei nq. 13.Ot9l2O14.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúUsUtA DÉqMA NoNA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas admin istrativamente,

nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusuLA vtcÉstMA- DAs DlsposrçõEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as pârtes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 02 de fevereiro de 2024.

Rodr Mendes
n- (-"2
Lourcnço

Presidente do Grêmio êati Blo racintucada

o

Secretário Municipal Cultura

&,

, Lazer, Turismo e Eventos

uza

Espo

Prefei has



PLANO Df TRABALHO
I-DÀDOSDO MTJI\ICIPIO

ORGÃOiENTIDADE: MTINICÍPIo DE CoNGoNHAS CNPJ: 16.752.4461000 l -02

ENDEREÇO:

Praça Presidente Kubitsçhek-135- Centro

MTJNICIPIO:

Congonhas
UF:

MG
CEP:36.410.064

NOMEDORESPONSAVEL
Cláudio Antônio de Souza

CI:
M1652882

CPFi314.756.986- l5

CARGO
Prçfeito

2-DADOS DA ORGA-r{IZAÇÂO cIvI- osc
ORGANIZAÇÁO DA SOCIEDADE CML- OSC: Crêmio Recreativo Bloco Pràcintucada CNPJ :08.283.452/0001-30

ENDERIIÇO: Pmça JK N" 23D -Centro

IViLJNICIPIO:Congonhas UF:
MG

CEP:3&10-0tl TEI-EFONE: (31 ) 9-9263-6{»6

CON I A CORRI-,N I'E I]SPECIF'ICA: AGENCIA

NOME DO RESPONSAVEL: Rodrigo Mendes LourenÇo N' IDENTIDADE
MC 12.217.86ó

CPF tM1 .371 .126-C,

ENDEREÇO: Rua Domingos Henrique Farias 63- Matriz

CARCO:
PRESIDENTE

TELEFONE: (3 l) 9-9263-6{»ó E-MÁIL DO RESPONSAVEI- PELA OSC: RodÍigo.multipack(rlhotmail.com

DA DA SOCIEDÁDE CIVII. OSC

Fundando em l4 de feve.eiro de 2003 com intuito de trazer alegria a toda populaçâo Congonhense.

Desde entâo o mcsmo participa iequentemente dos desfiles carnavalescos em Congonhas. Desfilando geralmenie aos sábados de camaval e

arrastando umâ multidão de pessoas que querem curtir e brincal o camaval.
Devidoapandemiaom€smo€steveforadosúltimos3camavaiseparaoanode2024aideiaóvoltaraospoucosecrescernovaÍrente.
Fora da área de camaval o bloco taÍnbém já a.judou entidades como o fórum de Congonhas paíicipândo financeirâfiente na sua pintur& a.iudou o

rotary de Congonhas. e âjudou durante enchentes com verbas, doações entre outros.

Grêmio Rccreativo Bloco Pracintucada

INÍCIO: dara dâ assinatura TERMINO: 30/0312024
PERIODO DE EXECI.I oLançamento do Bloco Pracintucada Camaval 2024

Realizaçâo de um pÉ-cámavalparao desfile do Bloco Pracintucada no Camaval 202'l

EI. SEEREÇO) DE RIA

Arena Comes Estrada da afltiga Plaraforma S/n

um Pré- camavâ !tsaJt elar clI 7âçãO

CoÍfo3 Magto
Cq,lrroladoí @rd

k MaL 20144 fLJa*'-,-c,-,

IBANCo:

I



&DIAGNóSTTCO DA REÁLIDADE(des§içáo da r€alidade
atividadevprojetos e as metas a serem dingidas)

que seni objeto da paÍceriS,deyendo ser demonstrado o nexo enre essa realidade e irs

Realiza, um evento pré-camavalesco no qual a entrada seá graluita No local teremos shows de bandas. dj e sorteio de brindes. 'lemos como meta a
vcnda de bebidas c alimentaÉo dentro do evento para poderrnos angariar fundos e quitai todo nosso gasto com o Carnaval 2024.

9-PÚBLICO-ALVO(diÍera e indiretamente)

Panicipantes maiores de l8 anos

f o-FORMÂ DE EXDCUçÃO/METODOI.oGI^ DE TRÂBALIIO (foÍua de oiecuçâo das dividades ou do projero).Des€rçver deralhadamenre
cômo as alividades seÍâo desenvolvid6 com o públirealvo

A entrada sená gratuila. Teremos fiscalizâção pam evitar entrada de menores de idade. Dentro do evento tercmos shows. divulgação do bloco para (
carnaval de 2024, Dj e sorteio de brindes.

II.ATIVIDÂDES A SEREM DESENVOLVIDAS E R.ESULTADOS A SEREM AICÀNiÇAINS

OBJETN'O
ATIVIDADE(S)

RESUMO

RESTiLTADOS ESPER{DOS

Shows com bandas de axé, pagode e DJ, tendo

Como objetivo trazer alegria a todos os paíicipantes
e fâzendo marketing para o Carnaval 2024.

Shows, sorteio de brindes,

ConfÍatemiz ção entre
todos os presentes,

Realizaçâo do pré- camaval para quitar todas as despesas do

Bloco Pracintucada no Camaval2024 elevar alegria aos

paÍticipantes do evento.

I efoDE

OAJf, TMS/METAS(quantitativas e mensuràvers

a sercm atingidas)

INDICADORES QT]ALITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE
Rf,SULTADOS

MEIOS DE VERIFICAÇÂO

Realização de um pré-cama!al Quantidade de participantc presentes Publicaçâo nas redes sociais.

I3-CRONOGRÁMÀ DT ou rÀsx)

DTJRÂÇÃO
INDICADOR

FÍSICO
VALOR

QIJANT. INICIO
TERMINO

UNID.

ETÀP A

Í.ASE

DESCRIÇAODAS METAS E ETAPASMETÀ

R$10.000.000t t2024 03i20240tRealizaçào de um pró-camaval0t

TOTAL DO PR(»ETO
II I
sERVtÇOS DE TERCETROS (PESSOÁ FÍSICA OU.rUnintCA)

@DosRncuRsos
vALOR
Ta)-rÀ I -

QUANT.
VALOR

UNITÁRIOUNID.DESCRIÇAO DETAL}TADA]!TETA

ETAPA
FASE

RS 6.000.00R$ 6.000.00I Sob demandaSho*l
R$ 1.000.00R$ 1.000,00Sob

demanda
lSegurançaI

R$ 3.000.00RS 3.000,00
I Locação de espaço 1 b

p-|
SUB-TOT,A.L

Cmüolador
MaL 20i

iln^1,.^--,-.-Ç

Lancamento
Bloco

Pracintucada

Mà*,^úil|#,b
í PÍBíeito Muoid9d

RESUMO GERAL

pr
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I9PLANO DE APLICAÇÃO _ MUMCiPIO

DoTAçÃo oRçAMENTÁRrA: Ficha:130, Órgão: 07.
Unidade: 02. Função: 13. Subfunção: 392.
Programa: 0023. Atividade: 0.089 - Apoio a

Entidades - SECULTE. EMENDA IMPOSITIVA -

3.3.50.41 - Contribuições . Fonte: 1500.

VALOR INVESI'IMENTO
R$r0.0m,00

16 _PLÁNO DE Á}LICAÇÃO-ORGÁNIZAÇÃO DA S@IEDÁ-DE CTVIL O§C

DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA

I 7 .CR,ONOCRÀMA Df, DÉSEMBOI§(F

META/OTÀPA JAN FEV MAR ABR NTAI JUN

JlJL AGO SET OUT NOV DLZ

t8 {RONOGRAMA DE DtSf,MBOT§CH)RCAN|ZÀÇÃO DÁ SOCItrDADE CrVü- O§C

\IAR AAR ilfA.l JIJNMETÀ/f,TAPA JAN Ff,\'

JUL -{GO SET OUT \ov DEZ
II

I9 _DECLARAÇÁO DA DA SOCIEDADE CIVIL OSC

Declaro,para fim de provajunto ao municipio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da

situação de inadiÍnplência como Tesouro Municipal ou qualqucr órgâo ou entidade da 
^dministraçâo 

Pública Municipal que impeça a transfcrência

de recursos financeiros oriundos dc dotação consignada no orçarncnto do município. na forma deste Plano de Trabalho.

Congonhas. 02 de fevereiro de 2024

lci, que inexiste qualqucr débito em mora ou

Presidentcda OSC
Rodrigo LouÍcnço

O termo enconEa suúida lesal:

íffilJ':,"11'iãl-àái*i1,t*a tnvlwbEF'rRrDo(X) INDEFERID.( )

b) ( X)Previsâo orçamenttuia fl, Í I

Controlâdor Ge
deCarlos

c) (X )Recursos financelI.os ,L íl
d) ( fCompatibilida d,e com aLÍX) (L,{ L

?:"ff::yü;:u)7r'*'

I
INDEFERI

to de Congonhas

Congonhas, 02 de fevereiro de 2024

DEFERIDO

láudio
Prcfei
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Contonhôs, 5 de Fevereiro de A)24 - Dlárlo Oficiàl ElêtÍônico, criado Írêlâ Lêi mlrnicipàl N" 2.900É00d - ANO 1,4 I N" 3373 - Edisâo extía - 1

lÊRMo DÊ foMElrÍTo M 0!/202a QUE CÀtkt sl GEIIBRAM o Mul{lCíPto DE coNgSr{HAs Ê o 6nÊi o REcRÊâívo cscolÂ oÊ SAMBA tAsÂ
IMPEIIAL DÂ ROSÀ

Panícipes: O MUNICiPIO DÊ CONGONHÂs, an'tÍito no CNPJ sob o n' 16.752.446,/0001{2, com sedê âa PÍaçà PÍe5denre Kubr§.hek, 135. Cenlro

ContonhavMc, doravante denomrnado MUNICiPIO, íepresentàdo poí seu Preferto, CLALJDIO ANrÔNlO DE sOUZA. (oÍn lns(Írçáo ro RG ô M-r bj- 8b2 p

no CPF n' 314.756.986-15 e pelo se.retáÍio Municipal de Cuitu.à,lEÂN ÂNG'LO DÊ OLlvEllÂ portâdor dà aênerrã de tdentidade n'. M'8.955-835 e do CPt

029.J63 176-06 e o GRÊM|O ffCRrÂTÍVO ÊSCÔL^ De SÂMBÂ CASA rMP€RrÁL DA ROsÂ ins.rito no CNPj sob o n. 49.081.492/OCIO r -1 S, .oíi sede n. Àvenr(1.,

lgseCupeftno6ueíra,260,GíaÍdPaík,CongonhaíMc.represenràdàpoíseuPÍeídente,ThiãgoAugusrosilvàFíeiras.poÍtadordoRGn'MG14502905e
do CPF n'. 072.634.676{0. Objeio: AqusitFo ê C,onÍecçfu dê Fantasbs para a Casa lnperiê, da Rc'sa. VâbÍ RS ,10.000.00 (quaÍentô mil íeats) Doiação

O.çamentária: Ficha: l3O, OÍg'fo. 07 Unidado: 02- Função: 13. Subtunçãor 392. Píograrna. 0023. Aüvdadê 0 089 * Apokr a Entidades - SECULTE - EMENDÂ

IMPOSITIVÀ, 3.3.50.41 - Conlnhllções. FoDte: í50O. VtgàKia: de 30 de JanerÍo de 2024 aré 3C de maíço de 202,í. Coogonhõs, 31 de.,anejro de 2024. Ctáudro

A.Lônro de Souza, PÍefeito de Corgonhás. Thaô8o Àu8uío Silya Frertas, PÍesirsrte do Grànio Êe(reà{i\,D Es.olà De Sàmbê Casê hp€íiêl Da Rosa.

C&i8ô de Validação: 1/t526

yERMo D[ FouENTo l|" ou:Eil euÊ ExtiE st cEt ÍBnÁH o uuÀ{cípro DE coNGor{HAs E o G*Êrlo REcREÂtrvo BL(xo prÂcrirÍucâDÀ

Pàníctpes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS. ins{ato no CNPJ sob o n'. ,6.752-446lCO0l "02, com sede nê Praçô Presidenre Kubr6(hek, 135. Cêntro

Congo,rhaíMc, repÍesenrado por seu Prefeite. CúuOtO llrÔNlO DE SOUZÀ com insço{ão no RG n' M-1.652.882 e no CPF n" 314.756.986'15 e pelo

SêcÍeráno Muniripàl de Culturê,jEAN ÀN6Éi-O O€ OLÍyE,RÂ ponêdoí dà CâÍteira de lderíidade n". r'4-8.955.835 ê do CPF 029.363 176fr e o GRÉMlo

RÉCREAÍIVO BLOCO PR CTNÍUCÁOÀ rns«iro no CNP.I sob on". 08.283.45210001-30, (orn sede na Avenida JK Ír'23 d, Ceôtío, ConS,onháelvl6. representado

por seu píerde.le, Rodía8o Mendes Louren(o, po.tàdor do RG n'. MG 12 2 Í 7.866 e do CPF t". 06? .377.726-(D. Obielo: Redea{ào de úm Píê'Cârnaval para

o desÍls do Btoco Praontucádâ ôo Cs.naval 2024 Valo{: RS 10.000,m (dêz íil Íe3rs, Dotêção OíçementêrÊ: ftcha: t3o, ÔÍ§ão 07. Uoidade 02 Fúoçáo 13

Sôtunção 3§2. Progíaína 0023. Atvidad€: 0 0Bg - Ap{ro a Entjdd€6 - SECULTE - EMÊNDA IMPOSITIVÁ - 3.350,11 - ConÜlbuçõ€§ Foote 1500 VrgêncE

dê 02 de ÍgveÍêfo óe 2021 até 30 de maíçô dê 2024 Coôgoahas, OS de íeveíerro dê 2024. Cláud'o Âôtôn'o Oe Souzã, Prêferto de Con8onhas. RodÍrBo

Mêndês Lourênço. PÍesidente do Gíêmio RecÍertúo 8lo<o P.ôaintu.adà

ERRATA DÂ PoRTÀRIA -\-.. PMc,42o2{. PI.iBÚCADÂ:§O DúRIO OFICIÂL DÁ PREFEITLRÂ DE CON{IONIIâS, EDIÇÀÔ J3,'I, EN4àO.*"á I. DO DiÁ ] DE

FÉTEREIRO DE 2O:J, CO\'FO(TVE SE6LIE:

POf,TARIâ N.'PMC'94, DE 2 OC 
'€VEAíRO 

DE 2O2Á

Erdd ê i!..rrr l.êobrE6 E PôÍ..rir !,ô PIIC791, d€ l0 d. i.!êir! dr llM e d:|'r:is .lrêr.rõên q!. lorôêos . CoÉi§e:o Pêrlt2rat rh lI.d&ôe dr Scrtos dr
Eraar-i.' obru . rr-.ii.6c-§.ç dt Eil,<i6<-fõÉ
O forrerrO Ot COr-COrZrS, Ê:rado à Mig3 Ggaa, rc le das àtÍôuiçô.s qe IL. cúÍ6. o &! 31, iú$ tr. áia. i , da La Ggá*á dô IíEi.tP,o ê

CONS|OERÂNDO o constánre na CoÍnunr(aÉo lnteína n ' PÀ{C6EM0BI}026Í2024,

R.E§ÔLIZ:

lÉ t" F_x.IutÍ Amàídâ F.bianr Lobo S.nto§ da poít írâ À. ?MC-9L dê l0 dÊ.râ!'.iru d. :02: . d.ú!ri 
'IsàaÔe§' 

qE .m.d à Co6$ráa paÀ'!..}' d. !1.ô(ôc6 d'

S<í\'isc d. Easéàata Ob@ . \'6i6.r9ôê, d. E Fsn â§õ.s

Ârr 2.InrlgÍú D. P4tr6 D'Pt{CSl, d. 10 d. r.ú.iro d.20:-1. daài.rtõa,ôêt. Ô sÚ,add Mikâê, souta 6uirr!.Iãe3
lft J' Err! PoÍtaÍ,â.ârrt !âr lrgor ta d.e d. s:tã PübliczÇlo
ceao'àÀr' I d' f."'Bêúo d! '10:+ cI-iLDro .r'§ôslo DE souz-À

PnÍeiro rte Coqorh:s

coÀto!b.t.es.go1-br

uur{ícÍPao DÍ cortlcoN8ls

§raDo Dt *aiaas 6ELl5
r'.i{ur{ r(íPro ia(o§G oiaHl§.

Código de Validâção: í4626
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